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DECRETO N° 6257, DE 30 DE MARÇO DE 2022.

"Abre no orçamento vigente crédito adicional
especial e da outras providências."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E DE ACORDO COM A LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 3059 DE
29/03/2022, DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de
R$ 100.000,00 (cem mil reais). distribuídos nas seguintes dotações:

01 07 04 DEPARTAMENTO DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA
10.302.0021.2075.0000 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - AUXÍLIO À SANTA CASA
DE M
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 010 INCREMENTO MAC EMENDA 30520003

Parágrafo único. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
Provenientes de Excesso de Arrecadação no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 30 de março de 2022.
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Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município
de Guaíra, na data supra.
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